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RELATORIA: DSL

TERMO: VOTO A DllUTORIA COLEGIADA

N(JMERO: 047/2018

OBJETO: AUDIENCIA PUBLICA N° 011/2017. APROVAcAO
DA ATA E RELATORIO FINAL E MINUTA DE
RESOLUçAO QUE DISPOE SOBRE A
EXPLORAcAO DE PROJETOS ASSOCIADOS
PELAS CONCESSIONARIAS DE SERVIO PUBLICO
DE TRANSPORTE FERROVIARIO DE CARGAS.

ORIGEM: SUFER

PROCESSO(s): 50500.410537/2017-78 (APENSOS N° 50500.012231/2006-05 E
N° 50500.213020/2014-90)

PROPOSIçAO PARECER N° 03176/2017/PF-ANTT/PGF/AGU.
PF/ANTT:

PRoPosIçAo DSL: PELA APROVAçAO DA ATA E RELATORIO FI1'AL DA
AUDIENCIA PUBLICA N° 011/2017 E DA MPUTA DE
REsoLucAo ANEXA.

ENCAMINBAMENTO: A VOTAçAO - DIRETORIA COLEGIADA

I - DAS PRELIMINARES

Trata-se de minuta de Deliberacão que aprova a Ata, o Relatório da Audiência
Ptb1ica n° oi 1/20 17 e a respectiva minuta de Resolucào, que dispôe sobre a exploracâo de
projetos associados pelas concessionárias de servico püblico de transporte ferroviário de
cargas.
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II- DOS FATOS E DA ANALISE PROCESSUAL

Por meio da Deliberacâo n° 245, de 17 de agosto de 2017, a Diretoria da
Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuicOes,
fundamentada no Voto DMR - 096/2017, de 11 de agosto de 2017, submeteu a Audiência
Pib1ica no oi 1/2017, "(...) corn o objetivo de tornarpáblico e collier contribuicöes, minuta de
Resolucao que dispöe sobre a exploracão de projetos associados pelas concessionárias de
serviço pithlico de transporteferroviário de cargas.".

0 Aviso de Audiência Püblica O 011/2017 foi publicado no Diário Oficial da
Uniao n° 160, de 21 de agosto de 2017, Secào 3, página 126 (fis. 7/8), e também emjornais de
grande circulação (fis. 17/18), comunicando a realizaçao de sessao presencial em 28 de
setembro de 2017 em BrasflialDF e que o perIodo para envio das contribuicOes foi das 9h do
dia 11 de setembro de 2017 as 18h do dia lOde outubro de 2017.

Segundo consta no Relatório a Diretoria n° 004/2018/SUFER/ANTT (fis.

L

107/ll0v.), oriundo da Superintendência de Infraestrutura e Serviços de Transporte
Ferroviário de Cargas - SUFER, durante o perIodo estipulado para recebimento de
manifestacOes, "(..) forarn recebidas 02 (duas) rnanfestaç5es por rneio de forrnulário
eletrônico disponIvel no Sitio Eletrônico da ANTT, originárias da Associacão Nacional dos
Transportadores Ferroviários - ANTF e da Secretaria de Acornpanharnento Econôrnico -

SEAE do Ministério da Fazenda, posteriorrnente protocoladas na ANTT sob os n°s
50500.525307/2017-11 e 50500.532477/201 7-43, respectivarnente. Durante a Sessão Piblica
Presencial, foi apresentada 01 (urna) manfestação oral, pelo Sr. Regis Dudena, Gerente
furIdico da ANTF. A partir das contribuicöes recebidas na audiência páblica, decidiu-se pelo
ajuste nos seguintes dispositivos da norrna: Incisos I, II, IV e V do Art. 2°; Inciso VII do Art.
40. Art. 7°; Art. 8°; Art. 9°, 1°, 2°, 34°, 7° e 8°; Art. 10; Art. 12; § inico do Art. 12; e Art.
13. 0 quadro a seguir sintetiza afundarnentacào técnicapara as alteracöespropostas:"

Redação submetida a AP RedacAo sugerida apes a AP 011/2017 Fundamento Técnico
011/2017

Art. 2° Para fms desta Reso1uco, Art.2° ... Decidiu-se integrar a atividade
considera-se: I - Projetos Associados: exp1oraco de "exploracâo comercial de
I - Projetos Associados: Atividades comercial de bens da concessâo ou bens da concesso" a
decorrentes da prestacAo de prestacâo de serviços distintos do propositura inicial, a fim de
serviços, diversos do transporte transporte ferroviário de cargas on aperfeicoar a defmicâo
ferroviário de cargas ou passageiros, das operacOes acessOrias, do conceitual de "Projetos
passageiros, das operacOes tráfego mütuo ou do direito de passagem. Associados", vez que ha
acessOrias, do tráfego mUtuo ou do (...) atividades ensejadoras de
direito de passagem; receitas alternativas que
(...) envolvem bens atrelados a

concessâo, como também
______________________________________

existem atividades gue
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prescindem da utilizacäo desses
bens, a exemplo da prestaçäo de

________________________________________

servicos de consultoria.
___________________________________

Art. 2° Para fms desta Resoluco, Art.2° ... Decidiu-se alterar a redaco do
considerase: (...) Inciso II "Receita Alternativa
(...) II - Receita Alternativa Bruta: receita Bruta" para:
II- Receita Alternativa Bruta: total proveniente da exploraco de
receita total proveniente da Projetos Associados, incluindo valores
exploraco de Projetos Associados; enquadrados como reembolsos,

ressarcimentos, taxas de vistoria e
análises de projeto, independentemente 1) incluir na redacAo a parte do

de seu recebimento pela Concessionária; texto do Inciso IV (excluIdo),
(...) referente aos valores

enquadrados como reembolsos,
ressarcimentos, taxas de vistoria
e análise de projeto; e

2) Inserir na redacâo a
expressão "independentemente
de seu recebimento pela
Concessionária", resgatada do
conceito de Regime de
Competéncia previsto no Inciso
V (excluIdo). 0 objetivo é
manter a coerência corn a
metodologia para a elaboraco
da escrituraço contábil
disciplinada no Manual de
Contabilidade das Ferrovias,
bern como para evidenciar que
passivo corn o Poder
Concedente no está atrelado ao
fluxo financeiro.

Art. 2°... Art. 2°... Decidiu-se excluir o Inciso IV,
(...) (...) principalmente ern virtude da
IV - Valor Total do Contrato ExcluIdo aceitacäo da alteracão do
EspecIfico: resultado da soma de (...) mecanismo de recolhimento da
todos os valores provenientes do participaco sobre receitas
Contrato EspecIfico, incluindo os alternativas, previsto no Art.9.
valores enquadrados corno
reembolsos, ressarcirnentos e taxas
de vistoria e anãlise de projeto;
(...)

_________________________________________

Art. 2°...
___________________________________________________

Art. 2°... Decidiu-se excluir o Inciso V,
(...) (...) principalmente em virtude da
V - Regime de Competéncia da Excluido aceitacAo de alteraco no
Receita: determina gue as receitas

______________________________________

mecanismo de recoihimento da
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sejam contabilmente escrituradas
no mês em que ocorrem,
independentemente de serem
recebidas.

Art. 4° 0 Contrato EspecIfico
deverá conter, no mInimo:
I - nümero sequencial de
identificacao;
II - vigência;
III - descriço detaihada do objeto,
incluindo os bens e obras
envolvidos;
IV - local da prestacio do servico;
V - obrigaçOes entre as partes;
VI- forma de pagamento;
VII - Valor Total do Contrato
Especifico; e
VIII - cláusula de eficácia do
Contrato Especifico condicionada a
publicacao de autorizaço pela
ANTI e descritivo dos bens
envolvidos na prestacâo do servico,
na hipótese de gue trata o Art. 50
Art. 70 Constatado que nAo haverá
comprometimento da prestaco do
servico püblico de transporte
ferroviário de cargas, a SUFER
expedirá autorizacao para a
exploracao do Projeto Associado
nos termos do Contrato Especifico
celebrado.

§ 1° A autorizacAo nAo implicará
em responsabilidade da ANTT
quanto a verificacao dos estudos,
cálculos ou dimensionamentos
porventura envolvidos, que sao de
exciusiva responsabilidade da
concessionária.

§ 2° A obtençao de autorizacao para
exploracao de Projeto Associado
nâo exime a concessionária do
cumprimento das exigências
requeridas em regulamentaco
especIfica da ANTI para a
realizacAo de obras.

Art. 4° 0 Contrato EspecIfico devera
conter, no mmnimo:
I - nümero sequencial de identificaco;
II - vigéncia;
III - descricãio detalhada do objeto,
incluindo os bens e obras envolvidos;
IV - local da prestacäo do serviço;
V - obrigaçoes entre as partes;
VI- forma de pagamento; e
VII - cláusula de eficácia condicionada a
autorizaçâo pela ANTI e relaçao dos
bens envolvidos na exploraçao do
Projeto Associado, na hipótese de que
trata o Art. 5°.

Art. 70 Constatado que nAo haverá
comprometimento da prestação do
servico püblico de transporte ferroviário
de cargas, a SUFER expedirá autorizaçâo
para a exp1oraco do Projeto Associado
nos termos do Contrato EspecIfico
celebrado, em ate 90 (noventa dias), dias
contados da apresentacao do pedido.

§ 1° A existência de pendência ou vIcio
formal na documentaço apresentada
implica a suspenso do prazo de que trata
o caput deste artigo, voltando a contagem
do prazo estabelecido, a partir da data de
recebimento da documentacao
saneadora.
§2°( )
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participacao sobre receitas
alternativas, previsto no art. 9°.
Contudo, permanece a
necessidade de deixar assente
que a apuraçäo das receitas
alternativas decorrentes da
exploracão de projetos
associados independe do seu
recebimento pela
concessionária.
Decidiu-se pela exclusao do
Inciso VII, em virtude do
consentimento da alteracäo
proposta pela ANTF do
mecanismo de recoihimento da
participacäo sobre receitas
alternativas, previsto nos § 1° e
2° do Art.9°. Inciso VIII
renumerado em razo da
exclusâo do Inciso VII.

Decidiu-se inserir prazo de
expedicao da autorizaço, por
sirnetria corn a Resoluçao
ANTT n° 4.540/20 14, rnediante
adoco do prazo de 90 (noventa)
dias contados da apresentaçäo
do pedido a ANTI e inclusao de
parágrafo prevendo a
prorrogacao desse prazo em
caso de pendéncia ou vIcio
formal na documentaçào
apresentada. Em consequência
da inclusAo do prazo no § 1°,
renumerou-se Os § 1 e 2°
existentes na versão inicial.
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Art. 8° A concessionária deverá Art. 8° A concessionária deverá também Decidiu-se alterar a redacâo
também submeter a autorizacäo da submeter autorizaço eventuais para contemplar as hipóteses em
ANTT, eventuais aditivos aos aditivos aos Contratos Especificos que as alteracOes resultantes dos
Contratos EspecIficos, cujas autorizados pela ANTT, na hipOtese de aditivos devem ser submetidas a
exploracöes dos Projetos alteracAo do objeto ou do quantitativo de ANTT para autorizacao, ou seja:
Associados foram autorizadas pela bens da concessäo envolvidos na decorrentes de alteraco do
ANTT. exploracao do Projeto Associado. objeto ou do quantitativo de

bens da concessao envolvidos
na exploracao do Projeto
Associado.

Art. 9°. As concessionárias cujos Art. 9°. As concessionárias cujos Decidiu-se pela alteraçäo dos
contratos de concessão preveem a contratos de concessao prevejam seguintes dispositivos do Art.
exploracäo de Proj etos Associados, recoihimentos aos cofres püblicos, a 9°:
deverao recoiher aos cofres titulo de participacâo sobre receitas 1) alterar os § 1° e 2°, haja vista
püblicos, a titulo de participaco decorrentes da exploraçâo de Projetos que, em reavaliacao do terna,
sobre receitas alternativas, os Associados, deverao observar as verificou-se situaçOes que
valores apurados na forma deste disposicOes deste artigo. poderiam ensejar a necessidade
artigo. § 1° Para os contratos de concessao que de devoluço de valores
§ 1° Para os contratos de concesso estabelecam participacao entre 3% e porventura recoihidos pelas
que estabelecem percentuais entre 10%, deverá ser realizado recothimento concessionárias ao poder
3% e 10%: correspondente a 8,5% (oito e meio por püblico, a exemplo de alteraçöes
I - na hipOtese de Projetos cento) da Receita Altemativa LIquida. em contratos ou encerramento

Associados cujo Valor Total do §2° Para os dernais contratos de antecipado dos mesmos, o que
Contrato Especifico no supere o concessão, deverá ser realizado poderia motivar a necessidade
montante de R$ 430.000,00 recolhimento correspondente ao de adocao de controles
(quatrocentos e trinta mil reais), percentual neles fixados. adicionais que acabariam por
deverá ser realizado recoihimento § 3° 0 recothimento deverá ser efetuado mitigar os efeitos da proposta

ünico, correspondente a 8,5% (oito por rneio de Guia de Recolhimento da inicial;
e meio por cento) da Receita UniAo - GRU, ate o dia 31 de marco do 2) alterar no §4° a data de
Alternativa Liquida, calculada corn ano subsequente ao periodo de apuracâo recoihirnento proposta de: "...até
base no Valor Total do Contrato da Receita Altemativa Bruta, que deve o dia 30 de abril do ano
EspecIfico; e coincidir corn o exercicio fiscal. subsequente. ", para: "... ate o
II - na hipótese de Proj etos § 4° 0 nao recothimento no prazo fixado dia 31 de marco do ano
Associados cujo Valor Total do no § 3° deste artigo, implicará em multa subsequente ao perlodo de
Contrato Especifico supere o de mora de 0,33% (trinta e trés apuracäo da Receita Altemativa
rnontante de R$ 430.000,00 centésimos por cento), por dia de atraso, Bruta, que deve coincidir corn o
(quatrocentos e trinta rnil reais), calculada ate o lirnite de 20% (vinte por exercicio fiscal."
deverá ser realizado recothirnento cento), e atualizacao pela SELIC a partir 3) excluir os §7° e 8°, em
mensal, correspondente a 8,5% do primeiro dia do més subsequente ao decorréncia do acatamento das
(oito e rneio por cento) da Receita vencimento, ate o més anterior ao do alteraçOes dos § § 1° e 2° deste
Alternativa Liquida, calculada com pagamento, acrescida de um por cento no artigo.
base no Regime de Competência da mês de pagarnento.
Receita, sendo-ihe facultado o § 5° Para efeito de apuracao da base de
recolhimento na forrna do Inciso I cálculo do valor a ser recoihido aos
deste parágrafo. cofres püblicos, no seräo admitidas

4) ern reavahacao do terna,
§ 2° Para os contratos de concessao compensacOes de débitos e créditos entre

verificou-se desnecessaria aque estabelecern percentual fixo: a concessionária e o contratante.
manutencäo do §3° ern razo

I - na hipótese de Projetos
Associados cujo Valor Total do das alteracOes acatadas nos § 1°

Contrato Especifico nao supere e 2° deste artigo e, também,

montante de R$ 430.000,00 porque a fonna de distribuico
(guatrocentos e trinta mil reais), de valores de partlclpacao ja
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deverá ser realizado recolhimento consta dos Contratos de
ünico, correspondente ao percentual Concesso.
fixo da Receita Alternativa Liquida,
calculada corn base no Valor Total
do Contrato Especifico; e
II - na hipOtese de Projetos
Associados cujo Valor Total do
Contrato Especifico supere o
montante de R$ 430.000,00
(quatrocentos e trinta mil reais),
deverá ser realizado recoihimento
rnensal, correspondente ao
percentual fixo da Receita
Alternativa LIquida, calculada corn
base no Regime de Competéncia da
Receita, sendo-ihe facultado o
recoihimento na fonna do Inciso I
deste paragrafo.
§ 30 A distribuicâo dos valores
entre Unio, Dnit, ANTI e Valec, a
titulo de participaco sobre as
receitas alternativas, deverá ocorrer
conforme estipulado nos contratos
de concessäo.
§ 40 0 recoihirnento deverá ser
efetuado por meio de Guia de
Recoihimento da Unio - GRU, ate
o Ultimo dia do més subsequente
da:
I - data de assinatura dos Contratos
EspecIficos ou data de publicacâo
do ato autorizativo da ANTT, nos
casos de Projetos Associados
sujeitos ao procedimento previsto
no § 1° deste artigo; ou
II - data em que a receita
altemativa tenha sido calculada, nos
terrnos do § 2° deste artigo.
§ 50 nao recoihimento no prazo
fixado no § 40 deste artigo,
irnplicará ern multa de rnora de
0,33% (trinta e trés centésirnos por
cento), por dia de atraso, calculada
ate o lirnite de 20% (vinte por
cento), e atualizacâo pela SELIC a
partir do prirneiro dia do més
subsequente ao vencimento do
prazo ate o més anterior ao do
pagarnento, acrescida de urn por
cento no més de pagamento.
§ 6° Para efeito de apuraço da base
de cálculo do valor a ser recoihido
aos cofres püblicos, nào serâo
admitidas cornpensacOes de debitos

_____________________________________ ______________________________
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e créditos entre a concessionária e o
contratante.
§ 70 E vedado o agruparnento de
Projetos Associados em dnico
Contrato EspecIfico, de modo a
ultrapassar os valores fixados nos
§ 1 e 2° deste artigo.
§ 8° Os montantes de que tratam os
§ 1° e 2° deste artigo, serâo
corrigidos anualmente pela variacao
do IGP-DI, fixado corno data-base
o més anterior a publicacao desta
Resolucao. _____________________________________ ______________________________
Art. 10. No prazo de 180 (cento e Exciuldo Decidiu-se pela exclusäo deste
oitenta dias) contado a partir da dispositivo, haja vista que o
data de vigncia desta norma, as mesmo tomou-se insubsistente
concessionárias devero proceder em razo do acatamento da
ao recoihirnento do saldo alteracäo nos § § 1° e 2° do artigo
rernanescente dos Contratos 9°.
EspecIficos celebrados ate
3 1/12/2017, nos terrnos
estabelecidos no Art. 9°.

____________________________

Art. 12. As copias dos Contratos

____________________________________

Art. 11. As copias dos Contratos
Decidiu-se manter a redacäo do
caput corn ajustes no texto para

EspecIficos firrnados, de suas Especfficos e eventuais aditivos excluir a obrigatoriedade de
GRUs e dos respectivos firrnados, devero ser encaminhadas remessa da GRU e comprovante
comprovantes de pagarnento, ANTT, ate o dia 15 (quinze) de maio do de recoihirnento. Em
deverao ser encaminhadas a ANTT, exercIcio subsequente. reavaliacäo do tema, verificou-

ate o dia 15 (quinze) de maio do se desnecessária a rnanutencaoexercIcio subsequente. do parágrafo Unico em razo da
Paragrafo ünico. Para as aIteracio no caput deste Artigo.

concessionárias cujos contratos de Artigo renumerado em razao da
concessâo nio preveem a exclusao do Art. 10.
exploracâo de Projetos Associados,
o provimento das informaçOes de
que trata o caput deste artigo deve
conternplar apenas cópias dos
Contratos Especificos firmados.

____________________________________

Art. 13. A concessionária deverá Art. 12. A concessionária deverá manter
Decidiu-se rnanter o dispositivo
mediante a insercao na redacAo

manter em seus controles intemos em seus controles intemos todos os da obrigatoriedade de envio,
todos os originais dos Contratos originais dos Contratos Especificos também, dos eventuais aditivos
Especificos celebrados e celebrados e eventuais aditivos firmados. firmados. Entendeu-se
respectivos recoihimentos efetuados desnecessário manter o controle
aos cofres pdblicos. intemo dos recothimentos

efetuados aos cofres püblicos.
Artigo renumerado em razo da
exc1uso do Art.10.
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Instada a se manifestar, a Procuradoria Federal junto a ANTT - PF/ANTT, por
meio do PARECER N° 03176/2017/PF-ANTT/PGF/AGU (fis. 102/103), analisando-se os
ditames legais que regem a matéria, concluiu por nâo haver óbices a edicâo da reso1uço nos
moldes propostas pela area técnica, in verbis:

5. Pois bern. Do ponto de vista formal, é possivel aferir que o Aviso de Audiência
Pithlicafoi devidamente publicado no Diário Oficial da União, emjornais de grande
circulaçào e disponibilizado na intranet da ANTT Constam ainda dos autos a ata da
sessão presencial, as transcriçôes dos áudios respectivos, asfichas de credenciamento
e tambemforamjuntadas as contribuicöes recebidas por escrito.

6. Do que consta destes autos, parece-nos que de fato foi oferecido ao piblico
ambiente propIcio ao encaminhamento de seus pleitos e sugestöes; foi tambern
efetivamente provocada a participacão dos setores envolvidos; em iltima instdncia,
foi dada sim publicidade e transparéncia a tal acão regulatoria da Agencia.

7. A Audiência PzThlica parece ter se prestado a seu papel (atendidos os regramentos
da então vigente Resolucão n° 3.705, de 2011), o de ser instrumento para consolidar
propostafinal de acão regulatória, aberto ao pithlico, franqueado participacão oral e
escrita em sessöes presenciais.

8. Além disso, a Administracäo parece ter sido capaz de enfrentar todos os
questionamentos, dzvidas e confribuicöes. Nos termos do Relatório de Audiência
Pjthlica, cada uma das confribuicôes/sugestôes foram enfrentadas assim como
justficado o seu acatamento ou não.

(..)

12. Não obstante, do ponto de vista formal, resta-nos concluir que, excluIdos os
aspectos técnicos e econômicos tratados nestes autos, cuja análise não se rnostra
tarefa afeta a este Orgao de assessoramento jurIdico, os trdrnites da Audiência
Pithlica n° 011/2017 transcorreram em respeito a então vigente Resolucão n° 3.705,
de 2011, razão pela qual não vislumbramos óbice a edicão da resolucâo nos moldes
propostos. ". (sic)

Assim, pelo o que consta nos autos e considerando as rnanifestacOes técnicas e
jurIdicas, entendo pela aprovaco da Ata e do Relatório Final da Audiência Püblica n°
011/2017, corn a sua consequente divulgacâo no Portal Eletrônico da ANTT, assim corno da
minuta de Resoluço anexa, que dispôe sobre a exploracao de projetos associados pelas
concessionárias de servico püblico de transporte ferroviário de cargas.
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DIRETORIA SERGIO DE ASSIS LOBO - DSL
GABINETE DO DIRETOR RELATOR

AGNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTESTERRESTRES

IV - DA PROPOSIcAO FINAL

Isso posto, considerando as instrucOes técnicas e jurIdicas constantes dos autos,
VOTO pela aprovacão da Ata e do Relatório Final da Audiência P1iblica n° oi 1/20 17, corn a
sua consequente divulgacâo no Portal Eletrônico da ANTT, assirn corno da minuta de
Resolucão anexa, que dispOe sobre a exploracâo de projetos associados pelas concessionárias
de serviço püblico de transporte ferroviário de cargas.

Brasilia, de fevereiro de 2018.

IERG1dDE AS SIm1
\ \Diretor

A Secretaria Geral, para PI

Em, de fevereiro de 20

Ass:

TEUPE R. DACUl'
-. Matrlcula I

CGEIV
Diretori%erglO Loo- D$L.
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